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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024-SRP/CC 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM, por meio 

da COMISSÃO MUNICIPAL DE COMPRAS, sediado Rua Urubuí, n° 113, Centro Presidente 

Figueiredo/AM, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 

de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Legislação aplicável: Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, 

subsidiariamente pelo Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda pela Lei Complementar 123 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agostos de 2014, nos termos deste 

Edital análogos. Os contratos serão regidos pela Lei n. 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

TOPOGRAFICA: ESTAÇÃO TOTAL E RECEPTOR GNSS(RTK), PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA ADJUNTA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, 

ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Sessão: A abertura desta licitação ocorrerá no dia 19 (dezenove) de abril de 2024 às 10h30min (horário de 

Brasília), através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante.  

 

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas. com. br. 

 

Presidente Figueiredo, (AM), 08 de abril de 2024. 

 

 

 

ANGELA MARIA DA COSTA PINTO 

Agente de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO 

Nº 020/2024 – SRP/CC, PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFICA: ESTAÇÃO 

TOTAL E RECEPTOR GNSS(RTK), PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

ADJUNTA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS 

FUNDIÁRIOS, ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PELO MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, através da COMISSÃO MUNICIPAL DE 

COMPRAS, torna público a abertura de certame licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICO, em conformidade com este Edital e seus anexos. 

 Esta licitação será processada e julgada pelo Agente de Compras designado pelo do Decreto nº 3.374 

de 03 de janeiro de 2024. 

Esta licitação será regida pelas normas contidas na Lei Federal 14.133/21, subsidiariamente pelo 

Decreto Municipal 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei complementar 147 de 07 de agostos de 2014, nos termos deste Edital análogos. Os 

contratos serão regidos pela Lei n. 14.133/21 e suas alterações posteriores.  

 

Data da Sessão: 19/04/2024 

Horário: 10h30min (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Modo de disputa: Aberto 

Impugnações e Esclarecimentos até às 14:00 horas (Horário de Brasília), do dia 16/04/2024. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFICA: ESTAÇÃO 

TOTAL E RECEPTOR GNSS(RTK), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

ADJUNTA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOSconforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Agente de compras verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme 

art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de compras e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 

(cem reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 10 segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de compras, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de compras. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Agente de compras, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de compras persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
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agente de compras aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Agente de compras aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 

jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou entidade da Administração Pública 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de compras deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.30.2. O Agente de compras solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de compras iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de compras examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.7. O Agente de compras poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de compras por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 

compras.  

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de compras, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente 

de compras sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente 

de compras exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da solicitação. 

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de compras, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será 

recusada. 



ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

  
 

Página 8 de 43 

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de compras analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de compras examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Agente de compras poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de compras não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de compras passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de compras verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o agente de compras verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras 

públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de compras reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de compras lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 

formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.9. Habilitação jurídica:  

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.9.8. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.10. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943; 

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

9.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.11. Habilitação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.11.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.11.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.11.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 



ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

  
 

Página 11 de 43 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

ou iguais a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.11.5. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta. 

9.11.6. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver 

divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas.  

9.12. Qualificação técnica. 

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de compras 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 horas a 

contar da solicitação do Agente de compras no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicou e homologou a licitação.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 

139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 

29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do dos Municípios e Portal da Transparência, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

20.6.  Da Fraude e da Corrupção - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

b) Prática fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) Prática concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato.  

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de compras, nos autos do processo de licitação. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 

caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de compras. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de compras poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12.  A Prefeitura De Presidente Figueiredo, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/ 

presidente-figueiredo e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Comissão Municipal 

de Compras, Rua Urubuí, n° 113, Centro, nos dias úteis, no horário das 07h às 13hs, no mesmo 

endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 

vista franqueada aos interessados. 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

b) Anexo II – Termo de Referência; 

c) Anexo III - Modelo de Ata de Registro de Preços; 

d) Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços. 

 

 

Presidente Figueiredo (AM), 08 de abril de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

ANGELA MARIA DA COSTA PINTO 

Agente de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/%20presidente-figueiredo
https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/%20presidente-figueiredo
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 

40/2020). 

 

1.1. A contratação se faz necessária para suprir a demanda da Secretaria Adjunta de Habitação e 

Assuntos Fundiários no quesito de prestação de serviços técnicos especializado na área topografia. 

1.2. A Secretaria Adjunta de Habitação e Assuntos Fundiários realiza diariamente diversas medições, não 

só para permitir a expedição de alvarás, autorizações e licenças, mas também para confecção de 

projetos de edificações públicas. O GPS de navegação é um “velho conhecido” do nosso cotidiano. 

Quando utilizamos o GPS de navegação, este tipo de sistema nos fornece posicionamentos com 

precisão de 5 a 10 metros. Para conseguir esta precisão, o GPS troca informações com satélites 

posicionais ao redor do globo. Entretanto, dependendo das condições climáticas, do relevo e até 

mesmo da própria qualidade do aparelho, o GPS pode perder sinal, falhar ou demorar para atualizar 

as informações. 

1.3. O RTK é uma grande evolução em relação aos sistemas GPS convencionais, representando a 

possibilidade de muitas vezes substituir níveis e estações totais com larga vantagem. 

1.4. O equipamento RTK, ou Real Time Kinematic (Posicionamento Cinemático em Tempo Real), 

amplia as possibilidades da tecnologia de navegação por satélite, possibilitando reduzir para apenas 

alguns milímetros a margem de erro do GPS. 

1.5. Por meio do RTK as aplicações de engenharia, que exigem precisão das coordenadas obtidas em 

tempo real, tornam - se possíveis dispensando a necessidade dos pós – processamento para obtenção 

de dados precisos.    

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21). Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou 

entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência 

de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020) 

 

2.1. Os gastos previstos encontram-se dentro do PLANO PLURIANUAL (PPA) 2021/2024. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

3.1. Os serviços topográficos têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. Para os núcleos urbanos informais consolidados 

3.2.1. O levantamento planialtimétrico e Cadastral é um documento que descreve o terreno com 

exatidão, composto por relatórios e plantas a serem elaborados em estreita observância às 
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Normas Brasileiras, em que são anotadas todas as medidas: coordenadas e georreferenciais, 

UTM, DATUM SIRGAS 2000, tridimensional, e e executado com equipamento topográfico de 

extrema precisão, além de incluir informações dos elementos constitutivos da superfície 

levantada, como infraestrutura (postes e vias), Área de Preservação Permanente – APP, que 

deverá abranger todas as comunidades dos núcleos objeto deste objeto básico, afim de 

confrontar as áreas referentes às suas matriculas no Registro geral de Imóveis da Comarca de 

Presidente Figueiredo/AM. 

3.2.2. Levantamento Planialtimétrico Cadastral Único, contendo a caracterização de forma analítica 

os aspectos físicos e urbanísticos dos loteamentos localizado na área em estudo: 

3.2.2.1.   Consiste em um levantamento topográfico para obtenção das coordenadas e das 

dimensões da área, com o fechamento dos limites da área objeto de regularização 

fundiária, bem como das partes que a compõe, sistema viário, áreas de proteção 

ambiental, além de outras informações como a numeração de quadras e lotes, 

denominação das vias internas e lindeiras, e das áreas confrontantes; e do 

levantamento fotográfico individualizado por lote. O objetivo desta etapa é o 

mapeamento preciso da situação real do núcleo urbano em estudo afim de que este 

sirva de base para o Projeto Urbanístico. O Levantamento Planimétrico Cadastral 

Urbano deverá ser georreferenciado e adequado à Proteção Cartográfica Universal 

Transversa de Mercator (UTM), com o DATUM oficial SIRGAS 2000, e elaborado 

em estreita observância às Normas Brasileiras referentes á topografia e à cartografia. 

Esse levantamento deverá conter todos os detalhes de interesses visíveis em nível e 

acima do solo, como: limites e identificação de vegetação ou de culturas, cercas 

internas, posteamentos, vias, etc. 

3.2.2.2. O relatório do Levantamento Planialtimétrico Cadastral Urbano deverá ser composto 

por Memorial Descritivo topográfico, com a descrição da situação e da “amarração” 

do ponto inicial da poligonal, equipamentos utilizados e da equipe técnica utilizada, 

e do Relatório fotográfico com no mínimo 2 (duas) fotos, sendo 1 (uma) da fachada 

em que conste a placa de endereço quando houver e a placa de identificação a ser 

instalada pelo próprio serviço de topografia e 1 (uma) foto da fachada enquadrando 

parte das fachadas vizinhas. 

3.3.  Dos equipamentos topográficos: 

3.3.1.  O Levantamento Planialtimétrico cadastral Urbano deverá ser georreferenciado e adequado 

à Proteção Cartográfica Universal Transversa de Mercator (UTM), com o DATUM oficial 

SIRGAS 2000, e elaborado em estreita observância às Normas Brasileiras referentes à 

topografia e à cartografia. 

3.3.2. Utilizará equipamentos topográficos de precisão tais como: Receptor GNSS (RTK) e Estação 

Total, fornecendo também a utilização de imagens ou orthofotos georreferenciais adquiridas 

por meio de aerolevantamento elaborados através de equipamentos profissionais para 

mapeamento geração de Modelo Digital de Superfície, Modelo Digital de Terreno.  

3.3.3.  Receptor GNSS (RTK) e Estação Total 

3.3.3.1. A metodologia de levantamento topográfico baseado em GNSS/RTK/Estação Total, 

que deverá atender a precisão e a representação solicitada, bem como apresentar 

imagem de satélite ou ortofoto georreferenciada, com resolução espacial mínima de 

0,5m pixel, como imagem de apoio para a verificação visual e validação dos dados 

levantados por parte da equipe técnica da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Habitação. Imagem de satélite ou ortofoto não poderá ser utilizada como 

aerolevantamento, apenas servirá como imagem de apoio.  

• Todos executados por meio do sistema global de posicionamento 

(GNSS/Estação Total), utilizando equipamentos geodésicos de dupla frequência 

(L1/L2) de forma a obter suas coordenadas planialtimétricas nos sistemas de 

coordenadas geodésicas e UTM, referenciadas ao SIRGAS 2000; 

• A determinação das altitudes ortométricas dos vértices implantados no apoio, 

deverão ser realizadas com base na rede oficial de primeira ordem do IBGE em 

conformidade com a NBR 14.166 da ABNT; 
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• A determinação das altitudes ortométricas dos vértices de apoio suplementar, deverá 

ser realizada através de modelo geoidal local utilizando os marcos implantados e 

nivelados em conformidade com a norma; 

• Os produtos topográficos e cartográficos deverão atender às especificações do PEC 

Classe A conforme decreto 89.817 de 20/06/1984 e PECPCD Classe A, da INDE em 

todas as suas classes e especificações pertinentes ao objeto; 

• Também deverão ser atendidas as especificações técnicas da NBR 13.133 de 30 de 

maio de 1994, NBR 14.166 e a RPR 22 de 21 de julho de 1983 do IBGE, NBR 

13.531/1995, NBR 13.532/1995, e todas as outras leis e normas especificadas no 

Termo de Referência; 

• Na inviabilidade de se utilizar as metodologias descritas, por razões de obstrução 

local, ou ainda para complementar informações planialtimétricas obtidas pelo 

receptor geodésico RTK, o levantamento poderá ser realizado com a utilização de 

Estação Total. 

3.4. Fornecimento de imagens pro aerolevantamento: 

3.4.1. A metodologia de levantamento topográfico baseada mapeamento por RPA 

(RemotelyPilotedAircraft) profissional e deverá atender os seguintes critérios: 

• O equipamento utilizado na cobertura deverá ser equipado no mínimo com sistema GNSS 

GPS/GLONAS, com câmera RGB com resolução geométrica GSD de 5cm de forma a 

obter imagens multiespectral em pares estereoscópicos digitais; o equipamento deverá 

conter sistema de giroscópio em 3 eixos e plataforma de montagem da câmara giro-

estabilizada gimbal para compensação de oscilações da aeronave durante o voo;  

• Geração de True-Ortofotos e Edição de Plantas Finais na escala 1:1000. A imagem 

apresentada deverá ser ortorretificada com no mínimo 5cm de resolução espacial;  

• Os produtos deverão ser submetidos a análises de tendência e precisão em suas 

componentes posicionais. 

• O produto a ser entregue deverá ser composto por relatórios, plantas e levantamento 

fotográfico a serem elaborados em estreita observância às Normas Brasileiras, em 

particular a NBR 13.133, de maio de 1994, adotando a escala de 1:1.000. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 

40/2020). 

4.1. Tabela com a quantidade prevista para a contratação. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

 
1 

ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA: 
• Possuir teclado expandido com no mínimo 25 teclas físicas que facilitem a 
operação do equipamento; 
• Ser à prova d'água, de acordo com especificação IP55 (resistente a poeira e água) 
ou superior; 
• Possuir leitura direta de 1"; 
• Possuir aumento de 30x, ou melhor, e poder de resolução de 3”; 
• Possuir distância de foco mínimo de 1,5m; 
• Campo de visão de 1º20’ ou melhor; 
• Possuir display com resolução mínima de 128x64pixels e menus em Português; 
• Possuir alcance de medição de distâncias de até 4.000 m com 01 prisma e de 
600m sem uso de prisma; 
• Ter precisão linear no modo com prisma igual ou melhor a 2mm + 2ppm e de 
3mm + 2ppm no modo sem prisma; 
• Ter precisão angular igual ou melhor a 05” (cinco segundos); 
• Possuir compensador nos eixos horizontal e vertical, de até 3’ (três minutos), ou 
melhor; 
• Possuir coletor de dados interno com memória, no mínimo de 50.000 pontos de 
coordenadas e atributos; 

• Capaz de realizar medições com prismas em intervalos de até 0,4 
segundos ou melhor e no modo sem prisma em intervalos de até 0,4 
segundos ou melhor; 

 
Unid. 
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• Deverá possuir peso de até 5,0kg com bateria e possuir temperatura de operação -
20C a +50C;  
• Tempo de operação da bateria igual ou superior a 14 (quatorze) horas e tempo de 
recarga total de cada bateria igual ou inferior a 6 (seis) horas; 
• Possuir prumo ótico com aumento de 3x, ou melhor; 
• Possuir nível bolha circular com sensibilidade de 10’/2mm ou melhor; 
• Trabalhar sobre pressões barométricas de 400mmHg a 999mmHg, 533hPa a 
1332hPa e 15,8inHg a 39,3inHg. 
• Ser capaz de calcular:  
- Cota da estação, através de leitura de pontos conhecidos;  
- área, durante a coleta de dados ou pontos armazenados; 
- Distância horizontal, vertical e desnível entre pontos lidos da mesma estação; 
- Coordenada X, Y e Z de ponto inacessível, após leitura de três pontos no mesmo 
plano (ex.: levantamento de pontos inacessíveis em fachadas de prédios); 
- Coordenada relativa de ponto em relação a uma linha base; 
• Possuir aplicação para locações; 
• Dotada de porta serial RS 232; 
• Possuir comunicação sem fio via Bluetooth; 
• Capaz de transferir dados da Estação Total para o celular por aproximação através 
da tecnologia NFC, possibilitando que os dados coletados em campo sejam facilmente 
enviados para o escritório e evitando assim a necessidade do deslocamento da Estação 
Total até o escritório para que os dados possam ser trabalhados; 
• Possuir aplicativo para transferência dos dados entre Estação Total e celular do 
mesmo fabricante da Estação Total, garantindo assim a total compatibilidade do 
sistema. O aplicativo deve permitir descarregar dados da Estação Total e carregar 
projetos para a mesma; 
• Garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fábrica. 
Com os seguintes acessórios: 
• 1 Bateria recarregável; 
• Carregador de bateria; 
• 2 Prismas com suporte; 
• 2 Bastões telescópicos de 2,50 m; 
• 1 Tripé de Alumínio; 

• 1 Cabo serial ou USB. 

 
2 

RECEPTOR GNSS (RTK): 
Sistema GNSS composto por um par de Receptores que devem possuir no mínimo 590 
canais cada receptor (590 canais no receptor Base + 590 canais no receptor Rover), 
devendo permitir a captação de sinais de dupla frequência a partir das constelações 
GPS, GLONASS, Galileo e BeiDou. Devendo vir ativo para rastreamento de no 
mínimo os sinais GPS L1C/A, L1P(Y), L2C, L2P(Y), L5; GLONASS L1C/A, L1P, 
L2C/A, L2P, L3; BeiDou B1, B2; Galileo E1, E5a, E5b, E5 AltBOC. Os Receptores 
devem ter suporte a correções SBAS (Space-Based Augmentation System) nos 
sistemas WAAS (Wide Area Augmentation System), EGNOS (European 
Geostationary Navigation Overlay Service), MSAS (Satellite-based augmentation 
systems) e GAGAN (GPS Aided GEO Augmented Navigation) nas bandas L1C/A e 
L5. 
O Sistema GNSS deve ser capaz de efetuar Levantamentos em tempo real (RTK - 
Real Time Kinematic) via rádio interno de no mínimo 2W de potência. 
Os Receptores devem poder ser incrementados (up-grade) através de atualização de 
firmware ou de outros arquivos digitais sem a necessidade de deslocamento do 
equipamento para nenhum laboratório;  
Deve possuir tecnologia que permite a inicialização com pelo menos 5 satélites de 
diferentes constelações; 
Os Receptores GNSS deverão ser dotados display gráfico que permitam ao menos 
informar: Alimentação, Bluetooth, Gravação e operações do Rádio; 
Devem transmitir dados nos formatos CMR, CMR+, ATOM, RTCM 2.1, 2.3, 3.0, 3.1 
e 3.2 e NMEA; 
Possuir tecnologia para minimizar os efeitos de multicaminhamento;  
Taxa de rastreio de até 20 Hz; 
O receptor deve possibilitar o envio de alertas via SMS e e-mail por meio do modem 
GSM ou Wi-Fi; 
Os Receptores devem possuir ao menos um sistema efetivo de proteção contra roubo 
ou contra furto, não sendo aceito como sistema contra roubo ou furto uma simples 
senha de acesso, evitando assim que o órgão venha a ter prejuízos desta natureza e 
garantindo o alto investimento feito na aquisição; 
Peso máximo de 1,2 kg;  
O receptor ofertado deve ser, obrigatoriamente, homologado pela ANATEL e estar 
com a homologação vigente na data do pregão e na data da entrega do equipamento. 
Precisões do Sistema GNSS  
Que possuir Precisões mínimas (Iguala ou Mellor): 
- Estático de alta precisão: horizontal 3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 0,4ppm; 
- Estático rápido: horizontal 3mm + 0,5ppm e vertical 5mm + 0,5ppm; 
- RTK: horizontal 8mm + 1ppm e vertical 15mm + 1ppm; 
- Possibilidade de trabalhar/captar e processar sinais da banda L (satélite 
geoestacionário) mediante upgrade ou assinatura anual possibilitando fornecer 
precisão em tempo real sem a necessidade da utilização de um receptor base ou link de 
telefonia/internet, utilizando apenas o receptor móvel (rover) possibilitando atingir 
precisão em tempo real de: horizontal 5cm e vertical 10cm. 
O Receptor deve possibilitar ser controlado por dispositivos com sistema operacional 
Android (versão 8.0 ou superior), utilizando aplicativo do mesmo fabricante dos 
Receptores GNSS, garantindo assim a total compatibilidade do sistema. 
Comunicação  
Os Receptores deverão possuir as seguintes modalidades mínimas de comunicação:  

 
Unid. 
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a) Tecnologia Bluetooth 5.0 Integrada, para comunicação entre Receptor e Coletor 
(Tal opção deve ser de fábrica, não serão aceitos adaptadores externos); 
b) Rádio UHF, interno, que trabalhe no intervalo de 410 a 470 Mhz. Para garantir 
maior efetividade na utilização do rádio interno, ele deve ser capaz de trabalhar com 
potência de 2W ou superior, garantindo maior alcance no sinal do rádio; 
c) Possuir no mínimo as saídas USB e serial RS232. 
d) Possuir modem integrado GSM 3,5G; 
e) Possuir conectividade wi-fi;  
Memória Interna 
Os Receptores devem possuir memória interna fixa de no mínimo 4 GB com 
capacidade de armazenar no mínimo 2 anos de dados brutos, considerando taxa de 
coleta de 15 segundos e no mínimo 14 satélites, não sendo aceito receptores que 
possuam memória apenas em mídia removível. 
Deve possui memória expansiva via cartão SD de no mínimo 32 GB.  
Características de Interação Ambiental  
a) Que os Receptores GNSS suportem temperaturas, em operação, entre 0°C a +65°C; 
b) Devem ser à prova de impacto de no mínimo 2,0m de altura de queda; 
c) Ser à prova d’água e poeira, de acordo com a classificação IP67 no mínimo; 
d) Protegido contra Choque e Vibração padrão ETS300 019 e MIL STD 810F. 
Autonomia e Energia 
a) Os Receptores devem possuir capacidade para operar com duas baterias internas em 
simultâneo, possibilitando a troca de bateria com o equipamento ligado, devendo as 
baterias ser recarregáveis e removíveis; 
b) As baterias devem ter capacidade de sustentar o funcionamento e operação do 
Receptor, utilizando a função RTK por no mínimo 10 horas, garantindo assim a maior 
produtividade da equipe técnica; 
c) O Receptor base deve possibilitar ser alimentado por bateria externa quando 
necessário. 
Licença de Uso de Software de Processamento de Dados  
a) O sistema deve rodar em computadores pessoais de 32-bit ou 64-bit – nas 
plataformas Windows;  
b) O Software deve ser no idioma português para pós-processamento de dados L1/L2; 
c) A licença de operação do Software de Processamento de Dados deverá ser 
registrada no próprio fabricante e o hardlock, deverá ser através de dispositivo USB; 
d) Que no mesmo software seja possível, importar dados, realizar configurações, pós-
processar dados, realizar ajustamento de redes, visualizar graficamente todos os 
pontos, linhas e áreas coletadas em campo e exportar dados para outros formatos; 
e) O Software deve processar dados nos modos: Estático, Estático Rápido, Stop and 
Go e Cinemático; 
f) O Software deve permitir visualização dos dados levantados; 
g) O Software deve ajustar Redes Geodésicas; 
h) O Software deve ter capacidade para a importação de dados brutos para pós-
processamento e dados no formato Rinex;  
i) No software o usuário deverá poder inserir as Precisões das coordenadas das 
estações base para realizar o ajustamento relativo da rede. Deverá realizar teste de 
qualidade do ajustamento, detecção de erros e que proporcione elementos para análise 
da confiabilidade dos resultados, gerando relatório que expresse, dentre outros, os 
identificadores das estações de referência adotadas, suas coordenadas e Precisões, os 
identificadores das estações ajustadas, suas coordenadas e Precisões, a identificação 
dos vetores ajustados bem como seus desvios-padrão, assim como os resíduos após o 
ajustamento desses vetores; 
j) O mesmo software deve possibilitar futuros upgrades para adquirir novas funções, 
de acordo com as necessidades do órgão, como por exemplo, trabalhar com nuvens 
densas de pontos e também fotogrametria, possibilitando assim uma eventual 
integração de futuras funções; 
k) O software deverá ter atualização gratuita por pelo menos um ano. 
l) O software deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos receptores. 
Coletor de Dados 
Deve possuir sistema operacional Android 10 ou superior, em Português, câmera 
digital traseira de 13MP integrada com flash; Processador com capacidade Iguala ou 
superior a 2,2GHz; Memória RAM de 4GB SDRAM e memória de armazenamento 
embutido de 64GB (para dados) ou superior; Possui 1 (um) slot de expansão de 
memória para cartão do tipo micros/SDHC de até 256GB; À prova de água e poeira, 
padrão de proteção IP67 ou superior e resistente à queda de até 1,20m em concreto; 
Display de 6” (1920x1080 pixels) ou superior com tela sensível ao toque (multi 
touch), legível sob a luz solar, e vidro Gorilla Glass; Bluetooth e Wi-fi integrados. O 
coletor de dados deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos receptores 
GNSS, garantindo assim a total compatibilidade do sistema. 
Licença de Uso de Software/Aplicativo de Coleta de Dados  
Aplicativo compatível com dispositivos que possuam o sistema operacional Android 
versão 10 ou superiores, para controle dos receptores. 
O Receptor deve possibilitar ser controlado por dispositivos com sistema operacional 
Android (versão 10 ou superior), utilizando aplicativo do mesmo fabricante dos 
Receptores GNSS, garantindo assim a total compatibilidade do sistema. 
O aplicativo deve possibilitar que smartphones, coletores ou tablets se comuniquem, 
via conexão sem fio (wi-fi ou bluetooth), com os Receptores GNSS, permitindo: 

• inicializar os Receptores GNSS; 
• monitorar e gerenciar as configurações básicas dos Receptores GNSS, 

incluindo as configurações do rádio;  
• criar um novo trabalho, coletar, gravar e nomear pontos, além de realizar 

locações de pontos e linhas;  
• permite ao operador trabalhar em tempo real (RTK) ou pós-processado. 
• utilizar as funções COGO e offset; 
• possuir ferramentas básicas de estradas (Roads); 
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• permitir a realização de calibração local; 
• importar e exportar arquivos em diferentes formatos.  

Acessórios mínimos que devem acompanhar o item:  
- 01 bastão fibra de carbono ou vidro, de no mínimo 2 metros; 
- 01 base nivelante com adaptador; 
- 01 tripé em alumínio; 
- 02 malas rígidas para transporte dos Receptores GNSS; 
- 04 baterias para cada Receptor, com autonomia conforme especificação; 
- 01 cabo de comunicação entre receptor e computador; 
- Carregadores de bateria para os receptores (para 4 baterias); 

• Todos os acessórios para a correta utilização do sistema. 

03 

Rádio Externo: com 14 canais selecionáveis; potência configurável de 2W até 
35W; seletor de canais integrado; à prova d’água (IP67); Display de LCD para 
visualização dos canais. 5 Botões de navegação com duas setas para mudança de 
potência e frequência em campo. Informação sobre condição da bateria. Acompanha 
antena de 0dB, cabos de conexão para antena e GPS. Pode ser configurado como base 
ou repetidora. Possui padrão MIL-STD810F anti-vibração. Possui alça para transporte. 
Não acompanha carregador e bateria de 12V. 
Acessórios Inclusos no rádio externo: 
• Mala rígida para transporte do rádio 01 Incluso • Cabos de programação 01 Incluso • 
Antena de 0dB 01 Inclusa 

Unidade 01 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre 

outras opções: (Art. 7°, inciso III da IN 40/2020). 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

administração;  

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta de 

contribuições. 

 

5.1. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente, forma 

considerados preços praticados em contratações similares de outros órgãos, onde os valores foram calculados 

conforme preços praticados no Banco de Preços, pesquisa direto com fornecedores, sítios especializados e 

Busca de Secretaria de Estado da Fazenda no Amazonas – Busca Preço Amazonas. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 

40/2020). 

6.1. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memorias de cálculo 

e dos documentos que lhe dão suporte, será anexada posteriormente ao processo, juntamente com o mapa de 

preços. Ressalta-se que a pesquisa conforme as diretrizes da IN 65/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 

40/2020). 

7.1. O objetivo da contratação é promover a inicialização do processo de Regularização Fundiária dos núcleos 

urbanos informais do Município de Presidente Figueiredo/AM. 

7.2. A demanda do serviço de topografia advém da necessidade obtenção das coordenadas e das dimensões das 

áreas definidas, bem como das partes que a compõe, como lotes, sistema viário, áreas de proteção ambiental, 

além de outras informações como a numeração de quadras e lotes, denominação das vias internas e lindeiras, e 

das áreas confrontantes; e do levantamento fotográfico individualizado por lote. O objetivo dessa etapa é o 

mapeamento preciso da situação real do núcleo urbano em estudo afim de que este sirva de base para o 

Projeto Urbanístico. 

7.3. A solução é a aquisição de equipamentos de topografia, por meio de Processo Licitatório por item de menor 

preço. 
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

8.1. Não se aplica. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 

40/2020). 

9.1. Aquisição dos Equipamentos para Topografia, foi a solução que apresentou melhores chances de trazer 

resultados imediatos para a Secretaria Adjunta de Habitação e Assuntos Fundiários. 

9.2. Pretende-se com a referida contratação a manutenção da boa gestão das atividades executadas pelos servidores 

públicos municipais, por meio de uso dos equipamentos para topografia. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

10.1. Não se aplica. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 

7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

11.1. Não se aplica. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos 

de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 

e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020) 

12.1.  Não se aplica. 

 

13. GERENCIAMENTO DE RISCO 

 

13.1.  Em conformidade com o Art. 18, inciso X da Lei nº 14.133/2021, que define que o planejamento da 

contratação deverá ser instruído com a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual. 

 
RISCO MEDIDA DE TRATAMENTO 

Recebimento do material em 
desconformidade com as especificações do 
objeto e com a proposta da contratada 

Em caso do servidor designado para a função de supervisor 
responsável pelo recebimento e conferência, detecte alguma 
desconformidade poderá fazer a devolução do mesmo pedindo 
ressarcimento, ex.: produtos danificados, produtos que não cumprem 
as especificações emitidas durante o processo licitatório, substituição 
de produtos, produtos em quantidade desigual ao pedido expedido 
pelo responsável do contrato, etc.  

Descumprimento com os prazos de entrega 

Os calendários de entregas estipulados pelo servidor responsável 
devem ser cumpridos sem atrasos ou alterações para não causar 
prejuízos ao andamento no fornecimento dos materiais, podendo o 
fornecedor receber sanções por não cumprir com as normas do 
contrato; 

Reajuste de preços 

Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser 
analisada após o prazo de validade da proposta, mediante planilha de 
variação das despesas e mediante requerimento fundamentado 
devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro. 
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020). 

14.1. O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de contratar Empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos para topografia: Estação Total e Receptor GNSS (RTK), para atender a 

Secretaria Adjunta de Habitação e Assuntos Fundiários da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo. 

14.2. Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que maximiza a 

probabilidade do alcance dos resultados. Diante do exposto, declara-se ser VIÁVEL a contratação 

pretendida com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

14.3. O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela equipe da Secretaria Adjunta de Habitação e 

Assuntos Fundiários - SAHAF, juntamente com a Subcomissão de Elaboração e Acompanhamento de 

Demandas, com a aprovação do Secretário (a) Municipal da pasta. 

 

Presidente Figueiredo, 26 de fevereiro de 2024. 

 
_____________________________                                          ________________________________ 

Gilsomar Estevão Trindade                                                              Daniel Santiago de Souza Junior 

Comissão de Elaboração e Acompanhamento de Demandas                                  Secretário Adjunto de Habitação 

 

 

 
 

Aprovado por:          ___________________________________________ 

Antonio Carlos Maciel da Silva 

                    Secretário Municipal de Governo  
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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): SECRETARIA ADJUNTA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS. 

Responsável pela Demanda:  Daniel Santiago de Souza Junior Portaria: 2675 de 04//09/2023 

E-mail:     
                                             Telefone: (92) 98808-9940 

1. Objeto:  
EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS: ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA e RECEPTOR GNSS (RTK). 

2. Justificativa da necessidade da contratação 
• A necessidade da aquisição de equipamentos básicos que irão atender as necessidades da Secretaria Adjunta de Habitação e 

Assuntos Fundiários. 

3. Descrições e quantidades  

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 ESTAÇÃO TOTAL ELETRÔNICA: 

• Possuir teclado expandido com no mínimo 25 teclas físicas que facilitem a operação do 

equipamento; 

• Ser à prova d'água, de acordo com especificação IP55 (resistente a poeira e água) ou superior; 

• Possuir leitura direta de 1"; 

• Possuir aumento de 30x, ou melhor, e poder de resolução de 3”; 

• Possuir distância de foco mínimo de 1,5m; 

• Campo de visão de 1º20’ ou melhor; 

• Possuir display com resolução mínima de 128x64pixels e menus em Português; 

• Possuir alcance de medição de distâncias de até 4.000 m com 01 prisma e de 600m sem uso de 

prisma; 

• Ter precisão linear no modo com prisma igual ou melhor a 2mm + 2ppm e de 3mm + 2ppm no 

modo sem prisma; 

• Ter precisão angular igual ou melhor a 05” (cinco segundos); 

• Possuir compensador nos eixos horizontal e vertical, de até 3’ (três minutos), ou melhor; 

• Possuir coletor de dados interno com memória, no mínimo de 50.000 pontos de coordenadas e 

atributos; 

• Capaz de realizar medições com prismas em intervalos de até 0,4 segundos ou melhor e no modo 

sem prisma em intervalos de até 0,4 segundos ou melhor; 

• Deverá possuir peso de até 5,0kg com bateria e possuir temperatura de operação -20C a +50C;  

• Tempo de operação da bateria igual ou superior a 14 (quatorze) horas e tempo de recarga total de 

cada bateria igual ou inferior a 6 (seis) horas; 

• Possuir prumo ótico com aumento de 3x, ou melhor; 

• Possuir nível bolha circular com sensibilidade de 10’/2mm ou melhor; 

• Trabalhar sobre pressões barométricas de 400mmHg a 999mmHg, 533hPa a 1332hPa e 15,8inHg 

a 39,3inHg. 

• Ser capaz de calcular:  

- Cota da estação, através de leitura de pontos conhecidos;  

- área, durante a coleta de dados ou pontos armazenados; 

- Distância horizontal, vertical e desnível entre pontos lidos da mesma estação; 

- Coordenada X, Y e Z de ponto inacessível, após leitura de três pontos no mesmo plano (ex.: 

levantamento de pontos inacessíveis em fachadas de prédios); 

- Coordenada relativa de ponto em relação a uma linha base; 

• Possuir aplicação para locações; 

• Dotada de porta serial RS 232; 

• Possuir comunicação sem fio via Bluetooth; 

• Capaz de transferir dados da Estação Total para o celular por aproximação através da tecnologia 

NFC, possibilitando que os dados coletados em campo sejam facilmente enviados para o escritório e 

evitando assim a necessidade do deslocamento da Estação Total até o escritório para que os dados 

possam ser trabalhados; 

• Possuir aplicativo para transferência dos dados entre Estação Total e celular do mesmo fabricante 

da Estação Total, garantindo assim a total compatibilidade do sistema. O aplicativo deve permitir 

descarregar dados da Estação Total e carregar projetos para a mesma; 

• Garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fábrica. 

Com os seguintes acessórios: 

• 1 Bateria recarregável; 

• Carregador de bateria; 

• 2 Prismas com suporte; 

• 2 Bastões telescópicos de 2,50 m; 

• 1 Tripé de Alumínio; 

• 1 Cabo serial ou USB. 

Unidade 01 

02 RECEPTOR GNSS (RTK): Unidade 01 
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Sistema GNSS composto por um par de Receptores que devem possuir no mínimo 590 canais cada 

receptor (590 canais no receptor Base + 590 canais no receptor Rover), devendo permitir a captação 

de sinais de dupla frequência a partir das constelações GPS, GLONASS, Galileo e BeiDou. Devendo 

vir ativo para rastreamento de no mínimo os sinais GPS L1C/A, L1P(Y), L2C, L2P(Y), L5; 

GLONASS L1C/A, L1P, L2C/A, L2P, L3; BeiDou B1, B2; Galileo E1, E5a, E5b, E5 AltBOC. Os 

Receptores devem ter suporte a correções SBAS (Space-Based Augmentation System) nos sistemas 

WAAS (Wide Area Augmentation System), EGNOS (European Geostationary Navigation Overlay 

Service), MSAS (Satellite-based augmentation systems) e GAGAN (GPS Aided GEO Augmented 

Navigation) nas bandas L1C/A e L5. 

O Sistema GNSS deve ser capaz de efetuar Levantamentos em tempo real (RTK - Real Time 

Kinematic) via rádio interno de no mínimo 2W de potência. 

Os Receptores devem poder ser incrementados (up-grade) através de atualização de firmware ou de 

outros arquivos digitais sem a necessidade de deslocamento do equipamento para nenhum laboratório;  

Deve possuir tecnologia que permite a inicialização com pelo menos 5 satélites de diferentes 

constelações; 

Os Receptores GNSS deverão ser dotados display gráfico que permitam ao menos informar: 

Alimentação, Bluetooth, Gravação e operações do Rádio; 

Devem transmitir dados nos formatos CMR, CMR+, ATOM, RTCM 2.1, 2.3, 3.0, 3.1 e 3.2 e NMEA; 

Possuir tecnologia para minimizar os efeitos de multicaminhamento;  

Taxa de rastreio de até 20 Hz; 

O receptor deve possibilitar o envio de alertas via SMS e e-mail por meio do modem GSM ou Wi-fi; 

Os Receptores devem possuir ao menos um sistema efetivo de proteção contra roubo ou contra furto, 

não sendo aceito como sistema contra roubo ou furto uma simples senha de acesso, evitando assim 

que o órgão venha a ter prejuízos desta natureza e garantindo o alto investimento feito na aquisição; 

Peso máximo de 1,2 kg;  

O receptor ofertado deve ser, obrigatoriamente, homologado pela ANATEL e estar com a 

homologação vigente na data do pregão e na data da entrega do equipamento. 

Precisões do Sistema GNSS  

Que possua precisões mínimas (igual ou melhor): 

- Estático de alta precisão: horizontal 3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 0,4ppm; 

- Estático rápido: horizontal 3mm + 0,5ppm e vertical 5mm + 0,5ppm; 

- RTK: horizontal 8mm + 1ppm e vertical 15mm + 1ppm; 

- Possibilidade de trabalhar/captar e processar sinais da banda L (satélite geoestacionário) mediante 

upgrade ou assinatura anual possibilitando fornecer precisão em tempo real sem a necessidade da 

utilização de um receptor base ou link de telefonia/internet, utilizando apenas o receptor móvel (rover) 

possibilitando atingir precisão em tempo real de: horizontal 5cm e vertical 10cm. 

O Receptor deve possibilitar ser controlado por dispositivos com sistema operacional Android (versão 

8.0 ou superior), utilizando aplicativo do mesmo fabricante dos Receptores GNSS, garantindo assim a 

total compatibilidade do sistema. 

Comunicação  

Os Receptores deverão possuir as seguintes modalidades mínimas de comunicação:  

a) Tecnologia Bluetooth 5.0 Integrada, para comunicação entre Receptor e Coletor (Tal opção deve ser 

de fábrica, não serão aceitos adaptadores externos); 

b) Rádio UHF, interno, que trabalhe no intervalo de 410 a 470 Mhz. Para garantir maior efetividade na 

utilização do rádio interno, ele deve ser capaz de trabalhar com potência de 2W ou superior, 

garantindo maior alcance no sinal do rádio; 

c) Possuir no mínimo as saídas USB e serial RS232. 

d) Possuir modem integrado GSM 3,5G; 

e) Possuir conectividade wi-fi;  

Memória Interna 

Os Receptores devem possuir memória interna fixa de no mínimo 4 GB com capacidade de armazenar 

no mínimo 2 anos de dados brutos, considerando taxa de coleta de 15 segundos e no mínimo 14 

satélites, não sendo aceito receptores que possuam memória apenas em mídia removível. 

Deve possui memória expansiva via cartão SD de no mínimo 32 GB.  

Características de Interação Ambiental  

a) Que os Receptores GNSS suportem temperaturas, em operação, entre 0°C a +65°C; 

b) Devem ser à prova de impacto de no mínimo 2,0m de altura de queda; 

c) Ser à prova d’água e poeira, de acordo com a classificação IP67 no mínimo; 

d) Protegido contra Choque e Vibração padrão ETS300 019 e MIL STD 810F. 

Autonomia e Energia 

a) Os Receptores devem possuir capacidade para operar com duas baterias internas em simultâneo, 

possibilitando a troca de bateria com o equipamento ligado, devendo as baterias ser recarregáveis e 

removíveis; 

b) As baterias devem ter capacidade de sustentar o funcionamento e operação do Receptor, utilizando 

a função RTK por no mínimo 10 horas, garantindo assim a maior produtividade da equipe técnica; 

c) O Receptor base deve possibilitar ser alimentado por bateria externa quando necessário. 

Licença de Uso de Software de Processamento de Dados  

a) O sistema deve rodar em computadores pessoais de 32-bit ou 64-bit – nas plataformas Windows;  

b) O Software deve ser no idioma português para pós-processamento de dados L1/L2; 

c) A licença de operação do Software de Processamento de Dados deverá ser registrada no próprio 

fabricante e o hardlock, deverá ser através de dispositivo USB; 

d) Que no mesmo software seja possível, importar dados, realizar configurações, pós-processar dados, 

realizar ajustamento de redes, visualizar graficamente todos os pontos, linhas e áreas coletadas em 

campo e exportar dados para outros formatos; 
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e) O Software deve processar dados nos modos: Estático, Estático Rápido, Stop and Go e Cinemático; 

f) O Software deve permitir visualização dos dados levantados; 

g) O Software deve ajustar Redes Geodésicas; 

h) O Software deve ter capacidade para a importação de dados brutos para pós-processamento e dados 

no formato Rinex;  

i) No software o usuário deverá poder inserir as precisões das coordenadas das estações base para 

realizar o ajustamento relativo da rede. Deverá realizar teste de qualidade do ajustamento, detecção de 

erros e que proporcione elementos para análise da confiabilidade dos resultados, gerando relatório que 

expresse, dentre outros, os identificadores das estações de referência adotadas, suas coordenadas e 

precisões, os identificadores das estações ajustadas, suas coordenadas e precisões, a identificação dos 

vetores ajustados bem como seus desvios-padrão, assim como os resíduos após o ajustamento desses 

vetores; 

j) O mesmo software deve possibilitar futuros upgrades para adquirir novas funções, de acordo com as 

necessidades do órgão, como por exemplo, trabalhar com nuvens densas de pontos e também 

fotogrametria, possibilitando assim uma eventual integração de futuras funções; 

k) O software deverá ter atualização gratuita por pelo menos um ano. 

l) O software deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos receptores. 

Coletor de Dados 

Deve possuir sistema operacional Android 10 ou superior, em Português, câmera digital traseira de 

13MP integrada com flash; Processador com capacidade igual ou superior a 2,2GHz; Memória RAM 

de 4GB SDRAM e memória de armazenamento embutido de 64GB (para dados) ou superior; Possui 1 

(um) slot de expansão de memória para cartão do tipo micros/SDHC de até 256GB; À prova de água e 

poeira, padrão de proteção IP67 ou superior e resistente à queda de até 1,20m em concreto; Display de 

6” (1920x1080 pixels) ou superior com tela sensível ao toque (multi touch), legível sob a luz solar, e 

vidro Gorilla Glass; Bluetooth e Wi-fi integrados. O coletor de dados deverá ser, impreterivelmente, 

do mesmo fabricante dos receptores GNSS, garantindo assim a total compatibilidade do sistema. 

Licença de Uso de Software/Aplicativo de Coleta de Dados  

Aplicativo compatível com dispositivos que possuam o sistema operacional Android versão 10 ou 

superiores, para controle dos receptores. 

O Receptor deve possibilitar ser controlado por dispositivos com sistema operacional Android (versão 

10 ou superior), utilizando aplicativo do mesmo fabricante dos Receptores GNSS, garantindo assim a 

total compatibilidade do sistema. 

O aplicativo deve possibilitar que smartphones, coletores ou tablets se comuniquem, via conexão sem 

fio (wi-fi ou bluetooth), com os Receptores GNSS, permitindo: 

• inicializar os Receptores GNSS; 

• monitorar e gerenciar as configurações básicas dos Receptores GNSS, incluindo as configurações 

do rádio;  

• criar um novo trabalho, coletar, gravar e nomear pontos, além de realizar locações de pontos e 

linhas;  

• permite ao operador trabalhar em tempo real (RTK) ou pós-processado. 

• utilizar as funções COGO e offset; 

• possuir ferramentas básicas de estradas (Roads); 

• permitir a realização de calibração local; 

• importar e exportar arquivos em diferentes formatos.  
Acessórios mínimos que devem acompanhar o item:  

- 01 bastão fibra de carbono ou vidro, de no mínimo 2 metros; 

- 01 base nivelante com adaptador; 

- 01 tripé em alumínio; 

- 02 malas rígidas para transporte dos Receptores GNSS; 

- 04 baterias para cada Receptor, com autonomia conforme especificação; 

- 01 cabo de comunicação entre receptor e computador; 

- Carregadores de bateria para os receptores (para 4 baterias); 

- Todos os acessórios para a correta utilização do sistema. 

03 Rádio Externo: com 14 canais selecionáveis; potência configurável de 2W até 35W; 

seletor de canais integrado; à prova d’água (IP67); Display de LCD para visualização dos 

canais. 5 Botões de navegação com duas setas para mudança de potência e frequência em 

campo. Informação sobre condição da bateria. Acompanha antena de 0dB, cabos de 

conexão para antena e GPS. Pode ser configurado como base ou repetidora. Possui padrão 
MIL-STD810F antivibração. Possui alça para transporte. Não acompanha carregador e 

bateria de 12V. 

Acessórios Inclusos no rádio externo: 

• Mala rígida para transporte do rádio 01 Incluso  
• Cabos de programação 01 Incluso  

• Antena de 0dB 01 Inclusa 

Unidade 01 

 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 30 DIAS 

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Av. Urubuí, nº 113 – Centro – No horário de 08:00h às 13:00h.  

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: SEMGOV 
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4.4. Prazo para pagamento: 30 dias 

Presidente Figueiredo 26/02/2024 

 

Daniel Santiago de Souza Junior  

Responsável pela Formalização da Demanda 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e 

oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante. 

 

ANTONIO CARLOS MACIEL DA SILVA 
Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do Presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TOPOGRAFICA: ESTAÇÃO TOTAL E 

RECEPTOR GNSS(RTK), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

ADJUNTA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS. 

1.2. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, com base no artigo 106, da Lei nº 

14.133/21. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação visa atender a demanda do município que visa otimizar os trabalhos de 

topografia, cartografia e geodésia realizados pela Secretaria Adjunta de Habitação e Assuntos 

Fundiários, garantindo a qualidade e a excelência nas precisões obtidas em trabalhos do tipo:  

2.1.1 Levantamentos topográficos planimétricos e planialtimétricos, demarcações/locações de lotes 

e terrenos, e projetos de infraestrutura urbana e rural; 

2.1.2  Implantação de marcos geodésicas para apoio aos trabalhos de topografia e cartografia; 

2.1.3  Implantação de pontos de controle e pontos de checagem para levantamentos topográficos por 

meio de sensoriamento remoto com a utilização de aerofotogrametria com drone; 

2.1.4 Elaboração de estudos, projetos e especificações para monitoramento remoto e mapeamentos 

de áreas da Município de Presidente Figueiredo/AM; 

2.1.5 Elaboração de georreferenciamento dos imóveis rurais; 

2.1.6 Produção de informações cartográficas tais como cartas geoidais e modelos digitais de 

elevação. 

2.2. Trata-se de material de 1ª necessidade para atender as demandas de planejamento diretamente 

ligadas à área de topografia. 

2.3. De acordo com a justificativa e as especificações técnicas constantes no Estudo Técnico Preliminar 

elaborado em complemento a este Termo de Referência, seus anexos, e nas existência de 

planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, esta contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. O objetivo da contratação é promover a inicialização do processo de Regularização Fundiária do 

Município de Presidente Figueiredo. 

3.2. A demanda do serviço de topografia advém da necessidade de obtenção das coordenadas e das 

dimensões das áreas definidas, bem como das partes que a compõe, como lotes, sistema viário, áreas 

de proteção ambiental, além de outras informações como a numeração de quadras e lotes, 

denominação das vias internas e lindeiras, e das áreas confrontantes; e do levantamento topográfico 

individualizado por lote.  

3.3. O objetivo desta etapa é o mapeamento preciso da situação real do núcleo urbano em estudo afim de 

que sirva de base para o Projeto Urbanístico. 

3.4. O quantitativo estimado foi levantado pela Secretaria Municipal de Abastecimento e 

Desenvolvimento Agrícola, Aquícola e Pesqueiro – SEMADA. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Bens comuns são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (art. 6º, XIII da 

Lei nº 14.133/2021). 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

1 

Estação Total Eletrônica: 
• Possuir teclado expandido com no mínimo 25 teclas físicas que 

facilitem a operação do equipamento; 
• Ser à prova d'água, de acordo com especificação IP55 (resistente a poeira 

e água) ou superior; 

Unid. 01 



ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

  
 

Página 30 de 43 

• Possuir leitura direta de 1"; 
• Possuir aumento de 30x, ou melhor, e poder de resolução de 3”; 
• Possuir distância de foco mínimo de 1,5m; 
• Campo de visão de 1º20’ ou melhor; 
• Possuir display com resolução mínima de 128x64pixels e menus em 

Português; 
• Possuir alcance de medição de distâncias de até 4.000 m com 01 prisma e 

de 600m sem uso de prisma; 
• Ter precisão linear no modo com prisma igual ou melhor a 2mm + 2ppm 

e de 3mm + 2ppm no modo sem prisma; 
• Ter precisão angular igual ou melhor a 05” (cinco segundos); 
• Possuir compensador nos eixos horizontal e vertical, de até 3’ (três 

minutos), ou melhor; 
• Possuir coletor de dados interno com memória, no mínimo de 50.000 

pontos de coordenadas e atributos; 
• Capaz de realizar medições com prismas em intervalos de até 0,4 

segundos ou melhor e no modo sem prisma em intervalos de até 0,4 
segundos ou melhor; 

• Deverá possuir peso de até 5,0kg com bateria e possuir temperatura de 
operação -20C a +50C;  

• Tempo de operação da bateria igual ou superior a 14 (quatorze) horas e 
tempo de recarga total de cada bateria igual ou inferior a 6 (seis) horas; 

• Possuir prumo ótico com aumento de 3x, ou melhor; 
• Possuir nível bolha circular com sensibilidade de 10’/2mm ou melhor; 
• Trabalhar sobre pressões barométricas de 400mmHg a 999mmHg, 

533hPa a 1332hPa e 15,8inHg a 39,3inHg. 
• Ser capaz de calcular:  

- Cota da estação, através de leitura de pontos conhecidos;  
- área, durante a coleta de dados ou pontos armazenados; 
- Distância horizontal, vertical e desnível entre pontos lidos da mesma estação; 
- Coordenada X, Y e Z de ponto inacessível, após leitura de três pontos no mesmo 
plano (ex.: levantamento de pontos inacessíveis em fachadas de prédios); 
- Coordenada relativa de ponto em relação a uma linha base; 

• Possuir aplicação para locações; 
• Dotada de porta serial RS 232; 
• Possuir comunicação sem fio via Bluetooth; 
• Capaz de transferir dados da Estação Total para o celular por 

aproximação através da tecnologia NFC, possibilitando que os dados 
coletados em campo sejam facilmente enviados para o escritório e 
evitando assim a necessidade do deslocamento da Estação Total até o 
escritório para que os dados possam ser trabalhados; 

• Possuir aplicativo para transferência dos dados entre Estação Total e 
celular do mesmo fabricante da Estação Total, garantindo assim a total 
compatibilidade do sistema. O aplicativo deve permitir descarregar 
dados da Estação Total e carregar projetos para a mesma; 

• Garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fábrica. 
Com os seguintes acessórios: 

• 1 Bateria recarregável; 
• Carregador de bateria; 
• 2 Prismas com suporte; 
• 2 Bastões telescópicos de 2,50 m; 
• 1 Tripé de Alumínio; 
• 1 Cabo serial ou USB. 

OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os itens (hardware e software) ofertados deverão ser 

obrigatoriamente do mesmo fabricante e no idioma Português (exceto 
acessórios como tripé, bastões, etc). 

2. O prazo de garantia para os itens ofertados não poderá ser inferior a 12 
(doze) meses para a Estação Total e de 3 (três) meses para os demais 
acessórios contados a partir da data do fornecimento. 

3. O proponente deverá apresentar carta do fabricante da Estação Total 
ofertada, mencionando que o proponente é seu distribuidor autorizado e 
atestando que o proponente está capacitado pelo fabricante a prestar 
assistência técnica, treinamento e suporte aos seus produtos. 

4. Todas as informações técnicas, obrigatoriamente, deverão estar 
disponíveis em catálogo, ou manual, ou site do fabricante. 

5. O proponente deve ofertar suporte técnico gratuito, fornecido por pessoal 
especializado, por tempo igual ou superior ao período de garantia da 
Estação Total. 

6. Para confirmar a capacidade de fornecimento do licitante, este deverá 
possuir ao menos 2 Engenheiros cartógrafos ou agrimensores, sejam eles 
sócios, diretores ou pertencentes ao quadro de funcionários da empresa, 
garantindo assim que o suporte técnico seja realizado por profissionais 
qualificados e, deverá também ser apresentado atestado de capacidade 
técnica, de equipamentos similares aos ofertados no presente pregão, 
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mencionando marca e modelo. 

02 

RECEPTOR GNSS (RTK): 
Sistema GNSS composto por um par de Receptores que devem possuir no mínimo 
590 canais cada receptor (590 canais no receptor Base + 590 canais no receptor 
Rover), devendo permitir a captação de sinais de dupla frequência a partir das 
constelações GPS, GLONASS, Galileo e BeiDou. Devendo vir ativo para 
rastreamento de no mínimo os sinais GPS L1C/A, L1P(Y), L2C, L2P(Y), L5; 
GLONASS L1C/A, L1P, L2C/A, L2P, L3; BeiDou B1, B2; Galileo E1, E5a, E5b, 
E5 AltBOC. Os Receptores devem ter suporte a correções SBAS (Space-Based 
Augmentation System) nos sistemas WAAS (Wide Area Augmentation System), 
EGNOS (European Geostationary Navigation Overlay Service), MSAS (Satellite-
based augmentation systems) e GAGAN (GPS Aided GEO Augmented 
Navigation) nas bandas L1C/A e L5. 
O Sistema GNSS deve ser capaz de efetuar Levantamentos em tempo real (RTK - 
Real Time Kinematic) via rádio interno de no mínimo 2W de potência. 
Os Receptores devem poder ser incrementados (up-grade) através de atualização 
de firmware ou de outros arquivos digitais sem a necessidade de deslocamento do 
equipamento para nenhum laboratório;  
Deve possuir tecnologia que permite a inicialização com pelo menos 5 satélites de 
diferentes constelações; 
Os Receptores GNSS deverão ser dotados display gráfico que permitam ao menos 
informar: Alimentação, Bluetooth, Gravação e operações do Rádio; 
Devem transmitir dados nos formatos CMR, CMR+, ATOM, RTCM 2.1, 2.3, 3.0, 
3.1 e 3.2 e NMEA; 
Possuir tecnologia para minimizar os efeitos de multicaminhamento;  
Taxa de rastreio de até 20 Hz; 
O receptor deve possibilitar o envio de alertas via SMS e e-mail por meio do 
modem GSM ou Wi-fi; 
Os Receptores devem possuir ao menos um sistema efetivo de proteção contra 
roubo ou contra furto, não sendo aceito como sistema contra roubo ou furto uma 
simples senha de acesso, evitando assim que o órgão venha a ter prejuízos desta 
natureza e garantindo o alto investimento feito na aquisição; 
Peso máximo de 1,2 kg;  
O receptor ofertado deve ser, obrigatoriamente, homologado pela ANATEL e estar 
com a homologação vigente na data do pregão e na data da entrega do 
equipamento. 
Precisões do Sistema GNSS  
Que possua precisões mínimas (igual ou melhor): 
- Estático de alta precisão: horizontal 3mm + 0,1ppm e vertical 3,5mm + 0,4ppm; 
- Estático rápido: horizontal 3mm + 0,5ppm e vertical 5mm + 0,5ppm; 
- RTK: horizontal 8mm + 1ppm e vertical 15mm + 1ppm; 
- Possibilidade de trabalhar/captar e processar sinais da banda L (satélite 
geoestacionário) mediante upgrade ou assinatura anual possibilitando fornecer 
precisão em tempo real sem a necessidade da utilização de um receptor base ou 
link de telefonia/internet, utilizando apenas o receptor móvel (rover) possibilitando 
atingir precisão em tempo real de: horizontal 5cm e vertical 10cm. 
O Receptor deve possibilitar ser controlado por dispositivos com sistema 
operacional Android (versão 8.0 ou superior), utilizando aplicativo do mesmo 
fabricante dos Receptores GNSS, garantindo assim a total compatibilidade do 
sistema. 
Comunicação  
Os Receptores deverão possuir as seguintes modalidades mínimas de 
comunicação:  
a) Tecnologia Bluetooth 5.0 Integrada, para comunicação entre Receptor e Coletor 
(Tal opção deve ser de fábrica, não serão aceitos adaptadores externos); 
b) Rádio UHF, interno, que trabalhe no intervalo de 410 a 470 Mhz. Para garantir 
maior efetividade na utilização do rádio interno, ele deve ser capaz de trabalhar 
com potência de 2W ou superior, garantindo maior alcance no sinal do rádio; 
c) Possuir no mínimo as saídas USB e serial RS232. 
d) Possuir modem integrado GSM 3,5G; 
e) Possuir conectividade wi-fi;  
Memória Interna 
Os Receptores devem possuir memória interna fixa de no mínimo 4 GB com 
capacidade de armazenar no mínimo 2 anos de dados brutos, considerando taxa de 
coleta de 15 segundos e no mínimo 14 satélites, não sendo aceito receptores que 
possuam memória apenas em mídia removível. 
Deve possui memória expansiva via cartão SD de no mínimo 32 GB.  
Características de Interação Ambiental  
a) Que os Receptores GNSS suportem temperaturas, em operação, entre 0°C a 
+65°C; 
b) Devem ser à prova de impacto de no mínimo 2,0m de altura de queda; 
c) Ser à prova d’água e poeira, de acordo com a classificação IP67 no mínimo; 
d) Protegido contra Choque e Vibração padrão ETS300 019 e MIL STD 810F. 
Autonomia e Energia 

Unidade 01 
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a) Os Receptores devem possuir capacidade para operar com duas baterias internas 
em simultâneo, possibilitando a troca de bateria com o equipamento ligado, 
devendo as baterias ser recarregáveis e removíveis; 
b) As baterias devem ter capacidade de sustentar o funcionamento e operação do 
Receptor, utilizando a função RTK por no mínimo 10 horas, garantindo assim a 
maior produtividade da equipe técnica; 
c) O Receptor base deve possibilitar ser alimentado por bateria externa quando 
necessário. 
Licença de Uso de Software de Processamento de Dados  
a) O sistema deve rodar em computadores pessoais de 32-bit ou 64-bit – nas 
plataformas Windows;  
b) O Software deve ser no idioma português para pós-processamento de dados 
L1/L2; 
c) A licença de operação do Software de Processamento de Dados deverá ser 
registrada no próprio fabricante e o hardlock, deverá ser através de dispositivo 
USB; 
d) Que no mesmo software seja possível, importar dados, realizar configurações, 
pós-processar dados, realizar ajustamento de redes, visualizar graficamente todos 
os pontos, linhas e áreas coletadas em campo e exportar dados para outros 
formatos; 
e) O Software deve processar dados nos modos: Estático, Estático Rápido, Stop 
and Go e Cinemático; 
f) O Software deve permitir visualização dos dados levantados; 
g) O Software deve ajustar Redes Geodésicas; 
h) O Software deve ter capacidade para a importação de dados brutos para pós-
processamento e dados no formato Rinex;  
i) No software o usuário deverá poder inserir as precisões das coordenadas das 
estações base para realizar o ajustamento relativo da rede. Deverá realizar teste de 
qualidade do ajustamento, detecção de erros e que proporcione elementos para 
análise da confiabilidade dos resultados, gerando relatório que expresse, dentre 
outros, os identificadores das estações de referência adotadas, suas coordenadas e 
precisões, os identificadores das estações ajustadas, suas coordenadas e precisões, 
a identificação dos vetores ajustados bem como seus desvios-padrão, assim como 
os resíduos após o ajustamento desses vetores; 
j) O mesmo software deve possibilitar futuros upgrades para adquirir novas 
funções, de acordo com as necessidades do órgão, como por exemplo, trabalhar 
com nuvens densas de pontos e também fotogrametria, possibilitando assim uma 
eventual integração de futuras funções; 
k) O software deverá ter atualização gratuita por pelo menos um ano. 
l) O software deverá ser, impreterivelmente, do mesmo fabricante dos receptores. 
Coletor de Dados 
Deve possuir sistema operacional Android 10 ou superior, em Português, câmera 
digital traseira de 13MP integrada com flash; Processador com capacidade igual ou 
superior a 2,2GHz; Memória RAM de 4GB SDRAM e memória de 
armazenamento embutido de 64GB (para dados) ou superior; Possui 1 (um) slot de 
expansão de memória para cartão do tipo micros/SDHC de até 256GB; À prova de 
água e poeira, padrão de proteção IP67 ou superior e resistente à queda de até 
1,20m em concreto; Display de 6” (1920x1080 pixels) ou superior com tela 
sensível ao toque (multi touch), legível sob a luz solar, e vidro Gorilla Glass; 
Bluetooth e Wi-fi integrados. O coletor de dados deverá ser, impreterivelmente, do 
mesmo fabricante dos receptores GNSS, garantindo assim a total compatibilidade 
do sistema. 
Licença de Uso de Software/Aplicativo de Coleta de Dados  
Aplicativo compatível com dispositivos que possuam o sistema operacional 
Android versão 10 ou superiores, para controle dos receptores. 
O Receptor deve possibilitar ser controlado por dispositivos com sistema 
operacional Android (versão 10 ou superior), utilizando aplicativo do mesmo 
fabricante dos Receptores GNSS, garantindo assim a total compatibilidade do 
sistema. 
O aplicativo deve possibilitar que smartphones, coletores ou tablets se 
comuniquem, via conexão sem fio (wi-fi ou bluetooth), com os Receptores GNSS, 
permitindo: 
• inicializar os Receptores GNSS; 
• monitorar e gerenciar as configurações básicas dos Receptores GNSS, 

incluindo as configurações do rádio;  
• criar um novo trabalho, coletar, gravar e nomear pontos, além de realizar 

locações de pontos e linhas;  

• permite ao operador trabalhar em tempo real (RTK) ou pós-processado. 
• utilizar as funções COGO e offset; 
• possuir ferramentas básicas de estradas (Roads); 
• permitir a realização de calibração local; 
• importar e exportar arquivos em diferentes formatos.  
Acessórios mínimos que devem acompanhar o item:  

- 01 bastão fibra de carbono ou vidro, de no mínimo 2 metros; 
- 01 base nivelante com adaptador; 
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- 01 tripé em alumínio; 
- 02 malas rígidas para transporte dos Receptores GNSS; 
- 04 baterias para cada Receptor, com autonomia conforme especificação; 
- 01 cabo de comunicação entre receptor e computador; 
- Carregadores de bateria para os receptores (para 4 baterias); 
- Todos os acessórios para a correta utilização do sistema. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Os Receptores, o Software/aplicativo de Coleta de Dados e o Software de pós-

processamento de dados devem, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante, 
garantindo a total compatibilidade do sistema. 

2. Não serão aceitos equipamentos que, para atender as solicitações técnicas do 
Edital, necessitem alterar peças ou placas, evitando assim dúvidas sobre as 
configurações do equipamento. 

3. O proponente deverá ofertar treinamento, sem ônus, num local a ser definido 
pelo Órgão, com duração de até 16 horas (2 dias), para até 10 participantes. 

4. Todas as informações técnicas, obrigatoriamente, deverão estar disponíveis em 
catálogo ou manual, ou site do fabricante ou ainda em carta escrita pelo 
fabricante. 

5. O prazo de garantia para os itens ofertados não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses contados a partir da data do fornecimento. 

6. Os receptores devem ser, obrigatoriamente, homologados pela ANATEL e 
estar com a homologação vigente na data do pregão e na data da entrega do 
equipamento. 

7. O proponente deverá apresentar carta do fabricante dos equipamentos 
ofertados, mencionando que o proponente é seu distribuidor autorizado e 
atestando que o proponente está capacitado pelo fabricante a prestar assistência 
técnica, treinamento e suporte aos seus produtos. 

8. Para confirmar a capacidade de fornecimento do licitante, este deverá possuir 
ao menos 2 Engenheiros cartógrafos ou agrimensores, sejam eles sócios, 
diretores ou pertencentes ao quadro de funcionários da empresa, garantindo 
assim que o suporte técnico seja realizado por profissionais qualificados, a 
empresa licitante deve também ter registro ativo no CREA. 

9. Deverá também ser apresentados atestados de capacidade técnica, de 
equipamentos similares aos ofertados no presente pregão, mencionando marca 
e modelo, em quantidade igual ou superior a 50% do total licitado. Os 
atestados, obrigatoriamente, devem possuir assinatura com firma reconhecida 
em cartório. 

03 

Rádio Externo: com 14 canais selecionáveis; potência configurável de 2W até 
35W; seletor de canais integrado; à prova d’água (IP67); Display de LCD para 
visualização dos canais. 5 Botões de navegação com duas setas para mudança de 
potência e frequência em campo. Informação sobre condição da bateria. 
Acompanha antena de 0dB, cabos de conexão para antena e GPS. Pode ser 
configurado como base ou repetidora. Possui padrão MIL-STD810F anti-vibração. 
Possui alça para transporte. Não acompanha carregador e bateria de 12V. 
Acessórios Inclusos no rádio externo: 
• Mala rígida para transporte do rádio 01 Incluso • Cabos de programação 01 
Incluso • Antena de 0dB 01 Inclusa 

Unidade 01 

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. O local para a realização da entrega no prédio da Prefeitura Municipal, sito à Rua Urubuí, 113 – 

Centro – no horário de 08:00 às 13:00h de segunda-feira a sexta-feira. 

6.2. Os equipamentos permanentes deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal eletrônica, que 

deverá conter descrição do item, marca, quantidade, Ordem de Compra e Empenho, dados que 

contem na Ordem de Compra, preços unitários e totais, anexando a esta uma cópia da Ordem de 

Compra ao qual se refere. 

6.3. Toa a despesa com transporte é por conta da CONTRATADA. 

6.4. O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias após o recebimento da autorização de ordem de 

compra emitidas pelo ordenador de despesa e assinada pelo GESTOR responsável da Secretaria 

Demandante, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento. 

6.5. Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade do 

adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será examinado 

pedido de prorrogação. 

6.6. Serão recusados os itens que não atendam às especificações constantes neste Processo Licitatório 

e/ou que não estejam adequados para uso. 
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7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

7.1. A gestão e acompanhamento da entrega dos produtos a ser contratados consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos mesmos, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Art. 117  da Lei nº 14.133, 

de 2021, 

7.2. A empresa ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para 

acompanhar a execução do Contrato; 

7.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado por portaria, a ser 

publicado posteriormente pela Contratante. 

7.4. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da 

empresa contratada, na execução do Contrato. 

7.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE, 

especialmente designado, observando o que se segue: 

a) O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do 

mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do produto, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na entrega do produto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se 

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.4. Efetuar o pagamento devido, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no 

que couber, em conformidade com a legislação vigente. 

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.6.3.  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.6.4.  considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação. 

8.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo 

com os termos de sua proposta. 

8.8. Rejeitar, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 

8.10. Emitir Autorização de Fornecimento, ou qualquer outro documento equivalente, com todas as 

informações necessárias, por intermédio do representante da Administração designado, e comunicar 

à empresa por meio de telefone, ou e-mail da emissão da mesma. 
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9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Prestar imediatamente os esclarecimentos que a CONTRATANTE solicitar, após a assinatura do 

contrato; 

9.2. A presença da fiscalização não atenua as responsabilidades assumidas pela CONTRATADA; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município ou à órgão municipal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e 

Estadual do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.  

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.8. Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expressos na especificação item 

3 e observadas as normas constantes deste instrumento. 

9.9. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência. 

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, inclusive aquelas com eventuais deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da garantia 

do objeto. 

9.11. A Contratada obriga-se a atender ao objeto deste Contrato de acordo com as especificações e 

critérios estabelecidos no Edital de Licitação, e seus Anexos, propostas apresentadas. 

9.12.  Deverá fornecer Nota Fiscal/Fatura. 

9.13. Manter, durante o período de fornecimento do objeto, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital e Anexos. 

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado; 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. O pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalistas do órgão ou entidade, 

quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço de relevância ou 

cumprimento da missão institucional, conforme o Art.141 §1º - V da Lei 14.133/21. 

10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no Art. 68 na Lei 14.133/21. 

10.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
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pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.7.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.11.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

10.11.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

10.11.2. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

10.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

I = (TX) I =  

6 / 100 

 365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATTIVAS 

12.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à licitante são as previstas no Art. 155 e seus 

incisos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

12.2. Demais sanções, advertências, punições e glosas conforme disposto no edital do certame. 

12.3. Para todas as sanções e processos se dará sempre o amplo direito à defesa e contraditório. 

 

13. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo setor competente a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, conforme o art. 96 da Lei nº 14.133/21.  

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a Execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

14. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 216.066,67 (Duzentos e dezesseis mil, sessenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos).  

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

15.1. A dotação orçamentária será informada pela Secretaria Municipal de Planejamento, referente ao 

exercício 2024, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

 

Presidente Figueiredo, 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

ANTONIO CARLOS MACIEL DA SILVA 

Secretário Municipal de Governo 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/2024 
Processo nº. _____________ 

Pregão Eletrônico nº. _____________ 
 
Aos _______ dias do mês de _________ de ___________, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 

por intermédio da Prefeitura Municipal, situado no ______________, Presidente Figueiredo-AM, inscrito no 
CNPJ sob o n. _______________, representado pelo___________________________, (qualificação completa), 
juntamente com o ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, representado pela Secretaria 

Municipal de __________________, tendo como titular __________________, (qualificação completa), nos 
termos da Lei 14.133/2021, Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n. ____/20__, RESOLVE registrar o preço 

ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ________________________________, localizado ___________, inscrito 
no CNPJ sob o n. ______________________, representado pelo _______________ conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de _______________ e a execução de 
serviços de _____________, para os órgãos e entidades da Prefeitura de Presidente Figueiredo, durante todo o 

período de vigência e de acordo com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n. _______, na 
proposta comercial, cujos termos são parte integrante nesta Ata e nos instrumentos contratuais. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 

Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta vencedora do 
Pregão Eletrônico n. ______, conforme o quadro abaixo (sugestão): 

 

Item Descrição 

Quantidade 

Anual 

Preço 

Unitário 
Valor Anual 

Marca Fornecedor 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1       

TOTAL ANUAL (R$)   

 

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 
independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 
Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, objeto desta 

Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo Órgão Gerenciador.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 

Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados 

Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações significativas nos preços 
dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 

A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do mercado, com 
elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 
1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar o FORNECEDOR 
para estabelecer o novo valor; 
2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu pedido esteja 

acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como tabelas de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. 

3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do pagamento de 
fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, o novo preço 
retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR.  

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de ___ (_____) meses, contada da data da sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE 

FORNECIMENTO: 
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A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço do 

FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar quantidade para 
garantir o seu funcionamento. 
O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do (a) data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente, em remessa parcelada conforme solicitação da Prefeitura no seguinte endereço: Rua: 
Andirás, S/N, – Bairro: Centro – Presidente Figueiredo/AM, das 08:00 às 14:00 horas, mediante prévio 

agendamento. 
Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá solicitar 
prorrogação da entrega, ficando a cargo da Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo aceitar ou não a 

solicitação. 
Os produtos serão recebidos: definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação, que deverá acontecer em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento 

provisório. 
O recebimento/aprovação do item pela Secretaria de Saúde, através do responsável legal pela pasta não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidades com as 

especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no 
art. 18 da lei nº 8.078/90.  

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e normas contábeis que 
regem a elaboração de prestação de contas públicas e, ainda, as normas enumeradas na Lei Federal nº 14.133/21, 
respondendo, cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

A vencedora deverá indicar profissional pertencente ao seu quadro de pessoal e/ou sócio que assumirá inteira 
responsabilidade pelo fornecimento dos objetos, na forma prescrita neste Termo de Referência. 
O representante do órgão licitante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
O Prazo para início do fornecimento do objeto dar-se-á após a assinatura da Ordem de Serviços imediatamente 

após a ciência da emissão da autorização do serviço por parte da Administração Pública. 
As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a 
presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento 

do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 
Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR das Ordens 
de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão da 

competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados de 
sua convocação para fazê-lo. 
Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo no prazo 

de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 
A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão condicionadas 

à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 
1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições previdenciárias, 

conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do 
Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 
2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 
regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do Trabalho (www.tst.jus.br), em 
validade. 
O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a vigência da 

presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu termo 
final. 

As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, quantidade 
pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela unidade 
requisitante. 

Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar recibo na 
cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que seja juntada aos autos 
dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 
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Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações técnicas 

dos materiais que deverão ser entregues. 
Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações técnicas e demais 
disposições dos anexos do Pregão. 

Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, inclusive os 
números dos lotes correspondentes a cada entrega. 

O prazo máximo para entrega dos materiais será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento pelo 
FORNECEDOR de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação por mais 05 (cinco) dias desde que 
apresentada e aceita justificativa.  

Repor, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer objetos comprovadamente danificados por seus 
empregados ou prepostos; 
Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o fornecimento que não atender ao especificado, procedendo 

à substituição de toda ou parte da remessa que tenha sofrido qualquer alteração, detectada em até 05 (cinco) dias 
úteis da entrega, por proximidade a produtos químicos, insetos ou qualquer outro elemento estranho que venha a 
prejudicar o conteúdo da embalagem 

O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao ADQUIRENTE ou a 
terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE PAGAMENTO:  

O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio. 
O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de Recebimento.  
A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas 
como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega.  

Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 
FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  

A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital.  
O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 
O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser efetuados no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
com os serviços efetivamente prestados. 
Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva 

das compras efetuadas, total ou parcialmente. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

✓ não produziu os resultados acordados; 

✓ deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
✓ deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada,  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação 
às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 

Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 
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a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, se 

aplicando a seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de compensação 

financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso.  

 
Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar, no 
pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes documentos: 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições previdenciárias, conforme 
Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do Brasil, em 

validade; 
II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de 
Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação regular da proponente, no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 

O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o 
transporte e descarga dos produtos. 

O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 
previdenciários, fiscais ou comerciais. 

O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de 
receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas 
obrigações. 

O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de Preço. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 
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A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n.____/20__, integram 
esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na imprensa 
oficial. 
Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico de Registro de Preços e 

todos os anexos. 
Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços nomeado pela 
Portaria n. _________________. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Figueiredo – Amazonas para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de Presidente 

Figueiredo e do Fornecedor Beneficiário.  
 

PRESIDENTE FIGUEIREDO, _______ de _______________ de 2024 
 

_____________________________ 

Prefeito 
__________________________________ 

Órgão Gestor do Registro de Preços 

 
__________________ 

Fornecedor 
Testemunhas: 
_______________________                           _______________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Sessão Pública: …/…./20...., às …:…. Horas 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .........../2024 

LOCAL: Comissão Municipal de Licitação – CML, situado na Prefeitura Municipal de Presidente 

Figueiredo, na xxxxxxxx – Presidente Figueiredo-Amazonas. 

 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  Optante pelo SIMPLES?  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  

CEP:  E-mail:  

Telefone:  Fax:  

 

Item Especificação Unid. 
Qtd. 

Estimada 

Marca / 

Procedência 

Preço 

Unit. Total 

01       

Valores Por extenso   

02       

Valores Por extenso   

03       

Valores Por extenso   

GLOBAL DA PROPOSTA  

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA): 

 

A empresa ...........................declara que: 

 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 

conforme caso; 

 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 

cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;  

 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta 

do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

 

d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com tributos 

incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

e) Validade mínima da Proposta: XX (XXXX) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 

proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 

 

f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I do Edital. 

 

______________, ____ de ___________ de 20___. 

 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 


